
ESPÍRITO SANTO 142 - 10 77 6 49 -

SRE Vila Velha 74 - 7 36 6 25 -
Vila Velha 74 - 7 36 6 25 -

SRE Cachoeiro de Itapemirim 68 - 3 41 - 24 -
Cachoeiro de Itapemirim 68 - 3 41 - 24 -
Fonte: Censo Escolar - 2009 - SEDU/GEIA/SEE
Notas: 1) O sinal (-) significa dado númérico igual a zero, não resultante de arredondamento.
           2) Estão incluídas somente as Superintendências/Municípios que oferecem Educação Especial.

               das ou em classes especiais de escola regular na zona rural.

Superintendência                                   
e                                                          

Município Total

Educação Especial

Educação 
Profissional

Total
Matrículas de Alunos com Necessidades Educativas Especiais

Tabela 2.18 - Matrícula Inicial de Alunos com Necessidades Educativas Especiais, em Escolas 
Exclusivamente Especializadas ou em Classes Especiais de Escola Regular, por Etapa/Modalidade de 
Ensino e Localização, na Rede Estadual, segundo Superintendência e Município no Espírito Santo, em 

31/05/2009

EJA
Creche/Esti-

mulação 
Precoce

Pré-Escola
Ensino 
Funda-
mental

Ensino 
Médio

           3) A rede estadual não oferece matrícula de alunos com necessidade educativas especiais, em escolas exclusivamente expecializa-

MATRÍCULAS


